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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Campus Santa Rosa
Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1.400, Bairro Central
Santa Rosa – RS, CEP.: 98.787-740

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO
(Processo Administrativo n.° 23242.000432/2018-19)
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS SANTA ROSA
1. DO OBJETO

1.1. Aquisição através do Sistema de Registro de Preços de materiais de Consumo e Permanente, chamados neste processo de Materiais de Móveis, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento.
1.2. A seguir tabela com quantitativos, descrições dos itens e preços médios de mercado do órgão gerenciador e participantes do IFFarroupilha:
Tabela 1 - Itens, descrições, quantidades, unidades e valores referenciais. 
	CLAS.
	ITEM
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UND. 
	QUANT.
	VALOR REFERENCIAL (R$)
	TOTAL ESTIMADO (R$)

	C-24
	1
	436300
	Adesivo de alto desempenho à base de PVA e secagem rápida de 1kg para uso em madeira, composição Poliacetato de Vinila (PVA) em Dispersão Aquosa
	Unid.
	56
	R$                       44,58
	R$                 2.496,29

	C-24
	2
	394307
	Adesivo de contato extraforte de 2,8 kg para aplicação em madeiras, composição Solvente Alifático, Solventes Oxigenados, Resinas Sintéticas, Borrachas Sintéticas e Aditivos
	Unid.
	35
	R$                       66,86
	R$                 2.340,22

	C-24
	3
	280749
	Adesivo Instantâneo para uso específico em madeira, composição à base de cianoacrilato. Embalagem de 100g.
	Unid.
	52
	R$                       22,06
	R$                 1.147,29

	C-24
	4
	240925
	ÁGUA-RAZ indicado para diluição de esmaltes sintéticos e vernizes a base de resina alquídica, bem como na limpeza de equipamentos utilizados na pintura . Galão de 18 litros.
	Unid.
	6
	R$                     171,75
	R$                 1.030,50

	C-42
	5
	378090
	Broca de 3 pontas diâmetro de 3mm em aço cromo, canal helicoidal e haste cilíndrica. Específica para uso em móveis.
	Unid.
	115
	R$                         2,57
	R$                    295,93

	C-42
	6
	378091
	Broca de 3 pontas diâmetro de 4mm em aço cromo, canal helicoidal e haste cilíndrica. Específica para uso em móveis.
	Unid.
	115
	R$                         3,26
	R$                    375,28

	C-42
	7
	378093
	Broca de 3 pontas diâmetro de 5mm em aço cromo, canal helicoidal e haste cilíndrica. Específica para uso em móveis.
	Unid.
	115
	R$                         4,28
	R$                    492,58

	C-42
	8
	378098
	Broca de 3 pontas diâmetro de 6mm em aço cromo, canal helicoidal e haste cilíndrica. Específica para uso em móveis.
	Unid.
	75
	R$                         6,41
	R$                    480,75

	C-42
	9
	242970
	Broca em aço rápido de 10mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	50
	R$                       17,42
	R$                    870,83

	C-42
	10
	274224
	Broca em aço rápido de 12mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	25
	R$                       25,32
	R$                    633,00

	C-42
	11
	302033
	Broca em aço rápido de 15mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	20
	R$                     120,97
	R$                 2.419,40

	C-42
	12
	321586
	Broca em aço rápido de 2.5mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	65
	R$                         2,39
	R$                    155,13

	C-42
	13
	249512
	Broca em aço rápido de 2mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	95
	R$                         3,16
	R$                    299,88

	C-42
	14
	252398
	Broca em aço rápido de 3.5mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	75
	R$                         2,09
	R$                    157,00

	C-42
	15
	249513
	Broca em aço rápido de 3mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	175
	R$                         3,74
	R$                    655,08

	C-42
	16
	243298
	Broca em aço rápido de 4mm. Brocas helicoidais com haste cilíndrica e corte à direita.
	Unid.
	135
	R$                         5,14
	R$                    693,45

	C-24
	17
	2739
	Cantoneira em Zamac com 2 furos 4.5-5,5mm niquelada, medindo 13.5x13.5mm para fixação de prateleiras. Pacote com 100 unidades.
	Unid.
	4
	R$                       24,67
	R$                      98,67

	C-24
	18
	229530
	Chapa de compensado Paricá de 15mm de espessura. Dimensões 220x160cm.
	Unid.
	50
	R$                     106,74
	R$                 5.336,83

	C-24
	19
	231557
	Chapa de compensado Paricá de 18mm de espessura. Dimensões 220x160cm.
	Unid.
	40
	R$                     121,57
	R$                 4.862,80

	C-24
	20
	227107
	Chapa de compensado Parica de 6mm de espessura. Dimensões 220x160cm.
	Unid.
	30
	R$                       53,65
	R$                 1.609,50

	C-24
	21
	400073
	Chapa de MDF BP amadeirado, 15mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.85x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	60
	R$                     205,11
	R$               12.306,40

	C-24
	22
	400073
	Chapa de MDF BP amadeirado, 18mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.85x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	90
	R$                     292,51
	R$               26.326,20

	C-24
	23
	430869
	Chapa de MDF BP texturizada Branco 15mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	60
	R$                     162,28
	R$                 9.737,00

	C-24
	24
	304277
	Chapa de MDF BP texturizada Branco 18mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	50
	R$                     191,88
	R$                 9.593,83

	C-24
	25
	430868
	Chapa de MDF BP texturizada Branco 5.5-6mm de espessura, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	35
	R$                       93,00
	R$                 3.255,00

	C-24
	26
	372520
	Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 15mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	100
	R$                     215,27
	R$               21.527,00

	C-24
	27
	372520
	Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 18mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	100
	R$                     264,75
	R$               26.475,33

	C-24
	28
	372520
	Chapa de MDF BP texturizada Cinza cristal 5.5-6mm de espessura, medindo 1.84x2.75. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	50
	R$                     131,53
	R$                 6.576,33

	C-24
	29
	372096
	Chapa de MDF BP texturizada Linho, 15mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	60
	R$                     266,82
	R$               16.009,00

	C-24
	30
	372096
	Chapa de MDF BP texturizada Linho, 18mm de espessura, revestida nas duas faces, medindo 1.84x2.75. Com fita borda de no mínimo 40mm e 100 metros. (Definir tom antes da entrega)
	Unid.
	60
	R$                     287,68
	R$               17.261,00

	C-24
	31
	308921
	Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 15mm de espessura, medindo 1.85x2.75.
	Unid.
	70
	R$                     123,94
	R$                 8.675,57

	C-24
	32
	308918
	Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 18mm de espessura, medindo 1.85x2.75.
	Unid.
	50
	R$                     154,44
	R$                 7.722,17

	C-24
	33
	319787
	Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 3mm de espessura, medindo 1.85x2.75.
	Unid.
	40
	R$                       45,19
	R$                 1.807,60

	C-24
	34
	308917
	Chapa de MDF Cru, sem revestimento, 6mm de espessura, medindo 1.85x2.75.
	Unid.
	30
	R$                       63,38
	R$                 1.901,50

	C-24
	35
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo alto (super alta) com calço e amortecimento no fechamento, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	90
	R$                         6,28
	R$                    565,50

	C-24
	36
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo alto (super alta) com calço, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         4,06
	R$                    283,97

	C-24
	37
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo alto com calço e amortecimento no fechamento, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         4,60
	R$                    321,77

	C-24
	38
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo alto com calço, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         3,18
	R$                    222,83

	C-24
	39
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo baixo (reta) com calço e amortecimento no fechamento, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	120
	R$                         4,37
	R$                    524,00

	C-24
	40
	150250
	Dobradiça caneco 35 colo baixo com calço, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         2,81
	R$                    196,47

	C-24
	41
	150250
	Dobradiça mola inversa reta, base de 35mm e amortecimento no fechamento, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         4,09
	R$                    286,53

	C-24
	42
	150250
	Dobradiça mola inversa curva, base de 35mm e amortecimento no fechamento, para portas de 15-20mm.
	Unid.
	70
	R$                         4,05
	R$                    283,73

	C-42
	43
	39500
	Escareador cónico 5 fios HSS cilíndrico, diâmetro 6mm
	Unid.
	10
	R$                       56,84
	R$                    568,40

	C-42
	44
	39500
	Escareador cónico 5 fios HSS cilíndrico, diâmetro 8mm
	Unid.
	10
	R$                       70,35
	R$                    703,53

	C-42
	45
	249757
	Formão para madeira 1", cabo bimetal anatômico para maior conforto e controle, ampla superfície de golpe com capa metálica na borda do cabo e lâmina de aço endurecido e temperado.
	Unid.
	52
	R$                       35,18
	R$                 1.829,36

	C-42
	46
	249751
	Formão para madeira 1/2", cabo bimetal anatômico para maior conforto e controle, ampla superfície de golpe com capa metálica na borda do cabo e lâmina de aço endurecido e temperado.
	Unid.
	47
	R$                       32,53
	R$                 1.528,91

	C-42
	47
	249755
	Formão para madeira 1-1/2", cabo bimetal anatômico para maior conforto e controle, ampla superfície de golpe com capa metálica na borda do cabo e lâmina de aço endurecido e temperado.
	Unid.
	47
	R$                       37,13
	R$                 1.745,27

	C-42
	48
	249752
	Formão para madeira 3/4", cabo bimetal anatômico para maior conforto e controle, ampla superfície de golpe com capa metálica na borda do cabo e lâmina de aço endurecido e temperado.
	Unid.
	47
	R$                       35,16
	R$                 1.652,68

	C-25
	49
	324255
	Grampo 10mm para grampeador pneumático, tipo reto, para grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.
	Unid.
	15
	R$                       17,51
	R$                    262,60

	C-25
	50
	324255
	Grampo 12mm para grampeador pneumático, tipo reto, para grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.
	Unid.
	15
	R$                       19,10
	R$                    286,50

	C-25
	51
	324255
	Grampo 16mm para grampeador pneumático, tipo reto, para grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.
	Unid.
	15
	R$                       27,57
	R$                    413,50

	C-25
	52
	324255
	Grampo 6mm para grampeador pneumático, tipo reto, para grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.
	Unid.
	15
	R$                       12,12
	R$                    181,80

	C-25
	53
	324255
	Grampo 8mm para grampeador pneumático, tipo reto, para grampeador de 12,9-12,8. Caixa com 2.500 unidades.
	Unid.
	15
	R$                       14,67
	R$                    220,00

	C-42
	54
	8133
	Grosa meia cana 10" para madeira e serviços diversos, aço carbono temperado e cabo em polímero.
	Unid.
	30
	R$                       29,55
	R$                    886,50

	C-42
	55
	8133
	Grosa redonda 10" para madeira e serviços diversos, aço carbono temperado e cabo em polímero.
	Unid.
	32
	R$                       24,93
	R$                    797,87

	C-42
	56
	244697
	Lima mecânica chata do tipo murça, comprimento de 150mm
	Unid.
	35
	R$                       22,47
	R$                    786,33

	C-42
	57
	225682
	Lima mecânica chata do tipo murça, comprimento de 200mm
	Unid.
	30
	R$                       31,65
	R$                    949,40

	C-42
	58
	335951
	Lima mecânica meia cana do tipo murça, comprimento de 200mm
	Unid.
	30
	R$                       35,67
	R$                 1.070,10

	C-42
	59
	364370
	Lima mecânica redonda do tipo murça, comprimento de 200mm
	Unid.
	30
	R$                       20,77
	R$                    623,10

	C-24
	60
	231497
	Lixas d'água grão 400, dimensões 225x275mm, pacote com 50 unidades.
	Unid.
	27
	R$                       45,87
	R$                 1.238,49

	C-24
	61
	290510
	Lixas para madeira, dimensões 225x275mm, tipo de grão P-120, pacote com 50 unidades.
	Unid.
	31
	R$                       28,08
	R$                    870,38

	C-24
	62
	290509
	Lixas para madeira, dimensões 225x275mm, tipo de grão P-180, pacote com 50 unidades.
	Unid.
	26
	R$                       28,74
	R$                    747,33

	C-24
	63
	337972
	Lixas para madeira, dimensões 225x275mm, tipo de grão P-220, pacote com 50 unidades.
	Unid.
	26
	R$                       28,08
	R$                    729,99

	C-24
	64
	290511
	Lixas para madeira, dimensões 225x275mm, tipo de grão P-80, pacote com 50 unidades.
	Unid.
	30
	R$                       37,90
	R$                 1.136,90

	C-24
	65
	414899

	Massa poliéster linha automotiva para corrigir grandes deformações em superfícies. Embalagem de 700g
	Unid.
	6
	R$                       41,87
	R$                    251,20

	C-24
	66
	443261
	Parafuso para madeira cabeça chata 3,5x16mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	45
	R$                       11,27
	R$                    507,00

	C-24
	67
	443263
	Parafuso para madeira cabeça chata 3,5x25mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	45
	R$                       23,18
	R$                 1.043,10

	C-24
	68
	443264
	Parafuso para madeira cabeça chata 3,5x30mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	45
	R$                       19,41
	R$                    873,45

	C-24
	69
	337204
	Parafuso para madeira cabeça chata 3,5x35mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	45
	R$                       25,41
	R$                 1.143,30

	C-24
	70
	443267
	Parafuso para madeira cabeça chata 4,0x45mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	40
	R$                       38,13
	R$                 1.525,33

	C-24
	71
	443267
	Parafuso para madeira cabeça chata 4,5x45mm, philips. Pacote com 200 unidades.
	Unid.
	60
	R$                       18,93
	R$                 1.135,80

	C-24
	72
	443270
	Parafuso para madeira cabeça chata 4,5x60mm, philips. Caixa com 200 unidades.
	Unid.
	60
	R$                       26,42
	R$                 1.585,20

	C-24
	73
	443268
	Parafuso para madeira cabeça chata 4x50mm, philips. Caixa com 500 unidades.
	Unid.
	36
	R$                       54,90
	R$                 1.976,40

	C-24
	74
	360935
	Parafuso para madeira cabeça chata 5,0x45mm, philips. Caixa com 200 unidades.
	Unid.
	56
	R$                       24,34
	R$                 1.363,23

	C-24
	75
	360935
	Parafuso para madeira cabeça chata 5,0x60mm, philips. Caixa com 200 unidades.
	Unid.
	62
	R$                       31,20
	R$                 1.934,19

	C-24
	76
	406111
	Parafuso para madeira cabeça chata 5,0x70mm, philips. Caixa com 100 unidades.
	Unid.
	69
	R$                       12,05
	R$                    831,45

	C-24
	77
	380159
	Perfil puxador alumínio anodizado para móveis, para portas de 15mm. Fixação por pressão. Acompanhar 4 suportes plásticos por metro para fixação. Referência: Perfil Collegato da Archi Puxadores. Barra de 1 metro.
	Unid.
	50
	R$                       68,17
	R$                 3.408,50

	C-24
	78
	380159
	Perfil puxador alumínio anodizado para móveis, para portas de 18mm. Fixação por pressão. Referência: Perfil Collegato da Archi Puxadores. Barra de 3 metros.
	Unid.
	20
	R$                       58,24
	R$                 1.164,73

	C-24
	79
	344639
	Pincel 1", misto de cerdas sintéticas e cerdas de pelo natural de porco, cabo em polímero, indicado para pinturas em geral com tintas corrosivas, PVA e epóxi.
	Unid.
	155
	R$                         6,14
	R$                    951,18

	C-24
	80
	441615
	Pincel 1/2", misto de cerdas sintéticas e cerdas de pelo natural de porco, cabo em polímero, indicado para pinturas em geral com tintas corrosivas, PVA e epóxi.
	Unid.
	155
	R$                         5,25
	R$                    813,23

	C-24
	81
	334348
	Pincel 2", misto de cerdas sintéticas e cerdas de pelo natural de porco, cabo em polímero, indicado para pinturas em geral com tintas corrosivas, PVA e epóxi.
	Unid.
	155
	R$                         6,84
	R$                 1.059,68

	C-24
	82
	334347
	Pincel 3", misto de cerdas sintéticas e cerdas de pelo natural de porco, cabo em polímero, indicado para pinturas em geral com tintas corrosivas, PVA e epóxi.
	Unid.
	155
	R$                         9,74
	R$                 1.509,70

	C-24
	83
	421396
	Pincel 3/4", misto de cerdas sintéticas e cerdas de pelo natural de porco, cabo em polímero, indicado para pinturas em geral com tintas corrosivas, PVA e epóxi.
	Unid.
	95
	R$                         2,05
	R$                    194,75

	C-42
	84
	407035 
	Pistão à Gás 75-110oforça inversa, com suportes para porta de madeira e perfil de alumínio; capacidade de 80N
	Unid
	100
	R$                         7,82
	R$                    782,00

	C-42
	85
	407035
	Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de alumínio; capacidade de 100N
	Unid
	60
	R$                         6,98
	R$                    418,60

	C-42
	86
	407035
	Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de alumínio; capacidade de 50N
	Unid
	60
	R$                         6,77
	R$                    406,00

	C-42
	87
	407035
	Pistão à Gás 75-110o, com suportes para porta de madeira e perfil de alumínio; capacidade de 80N
	Unid
	60
	R$                         7,81
	R$                    468,60

	C-24
	88
	214354
	Prego 13x15 galvanizado com cabeça
	Kg
	70
	R$                       16,75
	R$                 1.172,50

	C-24
	89
	337968
	Prego 14x21 sem cabeça
	Kg
	50
	R$                       12,54
	R$                    626,83

	C-24
	90
	302243
	Primer PU Branco, específico para linha moveleira, Galão 3,6 litros. Referência, Primer Farben PU Branco, Primer Sayerlack PU.
	Unid.
	11
	R$                     100,06
	R$                 1.100,62

	C-24
	91
	267400
	Selador Nitrocelulose Fundo para aplicação em madeiras e MDF, específico para Indústria Moveleira. Lata de 3,6 litros
	Unid.
	34
	R$                     117,66
	R$                 4.000,33

	C-24
	92
	150409
	Seladora Concentrada para aplicação em madeiras e MDF, específico para Indústria Moveleira. Lata de18 litros. Ref: Sayelack Fundo NC, Selador NC Farben
	Unid.
	10
	R$                     358,00
	R$                 3.580,00

	C-42
	93
	137910
	Serrote japonês 150-180mm
	Unid
	12
	R$                     183,06
	R$                 2.196,72

	C-24
	94
	313365
	Soprador térmico eletrônico, temperatura entre 100-600 graus, com regulagem de temperatura, 220v.
	unid.
	13
	R$                     374,22
	R$                 4.864,90

	C-24
	95
	261317
	Spray para Eliminar Rangidos de 300ML, válvula 180º exclusiva que permite o uso com a lata de cabeça para baixo, canudo extensor, não resseca borrachas, não ataca a pintura, não agride madeira, plásticos e tecidos. Pode ser usado em contatos elétricos.
	Unid.
	41
	R$                       35,89
	R$                 1.471,35

	C-24
	96
	302011
	Suporte para prateleira, para prateleiras em madeira ou vidro, fabricado em aço de alta qualidade, suporte até 20kg e 25cm de comprimento.
	Unid.
	180
	R$                       15,00
	R$                 2.699,40

	C-24
	97
	30678
	Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 18 litros.
	Unid.
	15
	R$                     201,80
	R$                 3.027,05

	C-24
	98
	30678
	Thinner Extra Produto indicado para pinturas automotivas e moveleiras. Alto poder de diluição e boa resistência ao branqueamento. Indicado para diluição de lacas e seladoras a base de nitrocelulose, esmaltes sintéticos, primers e vernizes. Galão de 5 litros.
	Unid.
	33
	R$                       69,93
	R$                 2.307,58

	C-42
	99
	232464
	Trena de bolso somente milímetros, base emborrachada, gravação da fita com proteção de nylon, Classe II, ABNT NBR 10123, passíveis de aferição. Comprimento da fita: 3 metros.
	Unid.
	80
	R$                       10,07
	R$                    805,60

	C-42
	100
	271588
	Trena de bolso somente milímetros, base emborrachada, gravação da fita com proteção de nylon, Classe II, ABNT NBR 10123, passíveis de aferição. Comprimento da fita: 5 metros.
	Unid.
	60
	R$                       18,08
	R$                 1.084,60

	C-25
	101
	324255

	Grampo grampeador de tapeçaria, tamanho 106/6, material metal, corpo em aço cromado, largura do grampo 11,4 mm, espessura 0,9 mm, altura 6 mm. Caixa c/ 3500
	Unid.
	25
	R$                       13,52
	R$                    338,08

	C-25
	102
	324255

	Grampo Grampeador De Tapeçaria, Tamanho 106/8, Material Metal, Corpo Em Aço Cromado, Largura Do Grampo 11,4mm, Espessura 0,9mm, Altura 8mm. Caixa c/ 2500.
	Unid.
	30
	R$                         9,73
	R$                    291,90

	C-25
	103
	324255

	Grampos para grampeador 106/8-8 mm, com pontas divergentes. Caixa c/ 5000
	Unid.
	5
	R$                       12,96
	R$                      64,80

	P-38
	104
	151080

	Impressora 3D Filamento tecnologia FFF/FDM, uma cabeça de impressão, volume de impressão de no mínimo: 180x180x100mm; potência mínima 200w, voltagem 220v. Resolução mínima 0,050mm
	Unid.
	2
	R$                  5.723,30
	R$               11.446,60

	TOTAL ESTIMADO (R$)
	R$ 283.963,61


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os materiais de consumo e permanente que constam neste processo licitatório visam atender demandas para o Curso Técnico de Móveis do Campus Santa Rosa, para uso nas ministrações de aulas práticas, em didáticas com alunos.
2.2. Os materiais melhoram a qualidade do ensino, através da consolidação do ensino teórico com a prática.
2.3. Os materiais servem ainda para a realização dos projetos em que o Curso Técnico de Móveis do Campus Santa Rosa tem envolvimento, como as PPI - Prática Profissional Integrada, projetos de extensão realizados com entidades externas e projetos de pesquisa desenvolvidos internamento no Campus.
2.4. Os materiais servem também para produção de móveis personalizados, por parte dos alunos, que atendem o IFFar e entidades externas através de doações.
2.5. Os materiais são utilizados nos estágios ajudando na realização de demandas específicas.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 Os materiais acima descritos classificam-se como Bens Comuns, de acordo com o Art. 1º da Lei 10.520/2002.
4. METODOLOGIA DO CALCULO DO VALOR DE REFERÊNCIA
4.1 Para fins de obtenção dos valores de referência foram consideradas preços de mercado buscados (a) diretamente com fornecedores especializados na área, (b) painel de preços;
4.2 O preço de referência foi calculado a partir da média aritmética dos preços utilizados, assim considerados o disposto na IN SLTI/MPOG nº 05/2014 e alterações.
 5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa, localizado na Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1.400, Bairro Central, na cidade de Santa Rosa – RS, CEP: 98.787-740, tel.: (55) 2013 0200, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2. O fornecedor deverá entregar os materiais nas sedes dos participantes das unidades abaixo identificadas, de acordo com as quantidades requisitadas/empenhadas:
5.2.1. Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari (JA), localizado na BR 287 Km 360 Estrada do Chapadão s/n,  – Cidade Jaguari – RS, CEP 97.760-000, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2.2. Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos (JC), localizado na RS 527 Estrada de Acesso Secundário a Tupanciretã - Distrito de São João do Barro Preto  – Cidade Júlio de Castilhos – RS, CEP 98.130-000, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2.3. Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo (SAN), localizado na RS 218 Km 5 - Indúbras – Cidade Santo Ângelo – RS, CEP 98.806-700, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2.4. Instituto Federal Farroupilha – Campus São Vicente do Sul (SVS), localizado na Rua 20 de Setembro, s/n  – Cidade São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2.5. Comando do Exército – Divisão de Levantamento/RS, localizado na Rua Cleveland 250, Santa Teresa, Porto Alegre/RS, CEP 90.850-240, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.3. Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, nos Decretos nº 5.450/05 e nº 2.271/97 e demais normas legais e regulamentares pertinentes;
5.4. A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores do IF Farroupilha – Campus Santa Rosa para esta tarefa, ou de qualquer das unidades participantes;
5.5. Quando não especificado na descrição os produtos deverão apresentar prazo de garantia mínimo de 12 meses;
5.6. O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Empenho/requisição;
5.7. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração;
5.8. O horário de entrega destes produtos será das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min;
5.9.  O prazo de validade dos produtos, quando for o caso, será computado a partir da entrega dos mesmos cuja data de embalamento / fabricação dos materiais não seja inferior a 30 (trinta) dias; 
5.10.  Os produtos poderão ser fornecidos de forma total ou fracionada, conforme as quantidades requisitadas / empenhadas, e serão recebidos provisoriamente, tendo a Administração o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para realizar o recebimento definitivo, dando-se verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, bem como do atendimento de todos os requisitos do edital pelo fornecedor, podendo o material/produto ser aceito definitivamente ou rejeitado, mediante justificativa;
5.11.  Os bens rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital, neste Termo de Referência e na proposta ou apresentarem características que prejudiquem sua funcionalidade devem ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.12.  Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências;
5.13.  O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado;
5.14.  São representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização dos bens recebidos: responsável pelo Almoxarifado e o solicitante da mercadoria. 
5.15.  Serão devolvidos os itens que, na entrega, não atenderem às especificações deste edital e seus anexos, ou apresentarem defeitos que prejudiquem sua funcionalidade.
5.16.  Para efeitos de liquidação, e de acordo com o artigo 73 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
5.16.1. a) Provisoriamente, com a conferência do objeto e a quantidade, para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
5.16.2. b) Definitivamente, após a verificação, bem como da qualidade e funcionalidade do material por meio de teste e consequente aceitação, no prazo de dez dias a contar do recebimento provisório. 
5.17.  A licitante deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for o caso: a) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs); b) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; c) Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, adequada com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2  A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso.
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 Fraudar na execução do contrato;
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5 Cometer fraude fiscal;
11.1.6 Não mantiver a proposta.
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
11.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:
11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12. DA ELABORAÇÃO E REVISÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. As pesquisas de preços dos materiais de Móveis do Campus Santa Rosa foram elaboradas pelo requerente, do item 01 ao item 55 e o item 104, e revisadas pela Coordenação de Licitações e Contratos do Campus Santa Rosa, as demais pesquisas, do item 56 em diante, exceto o item 104, foram diretamente realizadas pela Coordenação de Licitações e Contratos do Campus Santa Rosa.
12.2. Este termo de referência foi elaborado e revisado na Coordenação de Licitações e Contratos do IFFarroupilha – Campus Santa Rosa.
         Lucas Renato Tescke                                                    Fernando Moscon
         Requerente Designado                                         Técnico em Contabilidade
IFFarroupilha – Campus Santa Rosa                      Responsável pela elaboração do Termo
Santa Rosa - RS, 22 de janeiro de 2019.
13. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1 A Coordenação de Licitações do Campus Santa Rosa submete este Termo de Referência à Diretora Geral para aprovação ou apresentação de alterações:
(       )  Aprovo.
(       )  Aprovo, mediante as seguintes alterações: _____________________
_____________________________________________________________
____________________________________________________________.
(   ) Não aprovo.
__________________________________
Renata Rotta
Direção Geral
Instituto Federal Farroupilha - Campus Santa Rosa
Santa Rosa – RS, _____ de janeiro de 2019.
IFFarroupilha – Campus Santa Rosa         SRP 03.2019            Lauda 1 de 14.


